[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Município de Jóia
									               “Terra das Nascentes”

PORTARIA Nº 12.031 DE 27 DE MARÇO DE 2026.
[bookmark: _GoBack]Nomeia a Comissão de seleção, monitoramento e avaliação referente a aplicação da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 4.471/2017.

                  O Prefeito de Jóia - RS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal;
       Considerando a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, e suas alterações, que “Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nº s 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.”;
Considerando o Decreto Municipal Nº 4.471, de 01 de março de 2017, que “Regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal, o regime jurídico das parcerias instituído pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores.”

 R E S O L V E
 
               Art. 1º Nomear servidores para composição da Comissão de seleção, monitoramento e avaliação da aplicação municipal da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 4.471/2017,  sendo composta por:

               I- Ana Caroline Milite Camargo - Escriturário;
               II – Jaquelino Machado Escobar - Motorista;
               III – Rudinei de Vargas –Assessor Jurídico;

              Art. 2º A comissão deverá realizar a seleção, o monitoramento e a avaliação do cumprimento do disposto em editais de chamamento público, bem como toda a Legislação referente às parcerias no âmbito do Município de Jóia. 

         
    Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Jóia/RS, em 27 de março de 2026.


Dionei de Matos Lewandowski,
Prefeito de Jóia.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Dr. Edmar Kruel, 188 – Centro – CEP 98.180-000 – Jóia – RS
Telefone: (55) 3318-1300 – http://www.joia.rs.gov.br – e-mail: gabinete@joia.gov.br – CNPJ 89.650.121/0001-92
image1.png
>IN
£




